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SÊCRETARIA

‘‘Concede título de Cidadão Honorário Lindoiano à 
pessoa que especifica’’

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano ao Senhor Jair 
Lopes da Silva, por relevantes serviços prestados em benefício da população Lindoiana.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2018.
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JUSTIFICATIVA

Senhor JAIR adotou Lindoia a mais de 25 anos e ajudou na construção e no 

crescimento de uma grande empresa do nosso município a BIOLEVE.

Na Bioleve ajudou ao Dr. Flavio Aragão junto com toda a família no nascimento desse 

sonho chamado Bioleve.

Atua até hoje na Bioleve e tornou merecedor desse titulo por adotar Lindoia e se 

destacar no desenvolvimento econômico através da empresa Bioleve.

Desse modo, se faz de extrema compreensão a aprovação do presente a este senhor 

que muito contribuiu para a comunidade Lindoiana.

Atenciosamente;
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